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Fortes: 
um conceito 
moderno

Forte Ricardo Kirk, Taubaté – SP

Entre os desafi os atuais do Exército destacam-se a 
racionalização das despesas de custeio e o investimento 
na Força Terrestre, para bem prepará-la face às suas mis-
sões constitucionais. Em síntese, fazer mais com o mes-
mo volume de recursos, acelerar o ritmo dos programas 
estratégicos e melhorar o preparo da Força.

A obtenção de resultados na gestão de nossas orga-
nizações militares (OM) exige, cada vez mais, que essas 
trabalhem em conjunto, otimizando o uso de recursos, 
reduzindo riscos e agregando valor aos processos reali-
zados, a fi m de garantir a qualidade e a efetividade dos 
serviços prestados por elas. Um ótimo instrumento para 
se alcançar esses resultados são os Fortes.

Quando ouvimos o termo Forte, invariavelmente, 
nos vem à mente o conceito de fortaleza, obra de for-
tifi cação ou construção feita para defender uma cidade 
ou região. Felizmente, ainda temos inúmeras dessas 
fortalezas em território nacional, muitas delas admira-
velmente bem conservadas pelo nosso Exército. São um 
verdadeiro patrimônio artístico, histórico e cultural lega-
do pelos nossos antepassados e que temos o dever de 
transmitir aos jovens e futuros brasileiros e nacionais de 
todo o mundo.

O termo Forte, como denominação histórica, é ho-
mologado pelo Comandante do Exército (Cmt Ex), Chefe 
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Forte Caxias, Brasília – DF

do Estado-Maior do Exército 
(Ch EME), Chefes dos órgãos 
de direção setoriais (ODS) ou 
Comandantes Militares de Área 
(Cmt Mil A), ouvida a Secreta-
ria-Geral do Exército (SGEx), 
conforme previsto nas Normas 
para Denominação Históricas 
de Turmas Concludentes de 
Cursos em Organizações Milita-
res de Ensino e de Locais e Ins-
talações sob a Administração 
do Exército, aprovadas pela 
Portaria Ministerial nº 39, de 12 
de janeiro de 1996.

Para muitos, este é o signi-
fi cado estrito, com conotação 
histórica, justa homenagem a 
feitos, locais, datas, tradições, 
acontecimentos ou persona-
gens nacionais consagrados, 
regional ou nacionalmente, na 
história do Brasil.

Assim, a par de antigas e 
centenárias instalações, hoje 
nos deparamos, também, com 
aquartelamentos ou comple-
xos militares bastante moder-
nos, ostentando, orgulhosa e 
merecidamente, a denomina-
ção de Fortes. São exemplos 
o Forte Pantanal, em Campo 
Grande-MS, o Forte Caxias e 
Rondon, em Brasília-DF, o For-
te Ricardo Kirk, em Taubaté-SP, 
o Forte do Curado, em Recife-
-PE, o Forte Santa Bárbara, em 
Formosa-GO, entre outros.

Nesses locais, será que o 
termo Forte se deve a motivos 
estritamente históricos ou en-
cerra algum objetivo mais am-
plo? Com certeza, sim.

Mesmo as antigas fortale-
zas, além de seu objetivo maior 
de segurança, propiciavam oti-
mização e centralização de ati-
vidades diversas.

Muitas vezes, a ocupação 
de um aquartelamento, com as 
consequentes adequação e dis-
tribuição das instalações, exige 
uma resposta rápida à necessi-
dade de compartilhamento de 
imóveis por uma ou diferentes 
organizações militares. Tal fato 
pode levar a desequilíbrios na 
distribuição de instalações, 
com excesso de pessoas em 
alguns locais e outros despro-
porcionalmente com muito 
espaço ocioso, em desacordo 
com os padrões estabelecidos 
nas Normas para Elaboração 
de Projetos de Aquartelamen-
tos. Além disso, deve-se consi-
derar a situação da manuten-
ção das instalações, segurança, 
fl uxo de veículos e pessoas, 
cargas elétricas, dimensiona-
mento dos circuitos, sistemas 
hidrossanitários, bem-estar do 
pessoal etc.

“Para muitos, este é 
o signifi cado estrito, 

com conotação 
histórica, justa 

homenagem a feitos, 
locais, datas, tradições, 

acontecimentos ou 
personagens nacionais 
consagrados, regional 
ou nacionalmente, na 

história do Brasil.”
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Forte do Pinheirinho, Curitiba – PR

Uma resposta a esses tipos 
de situação, e para futuras ocu-
pações de aquartelamentos 
onde coexistam organizações 
militares diversas, é a imple-
mentação de fortes, em seu 
contexto moderno, cujo em-
brião consta do próprio Regu-
lamento Interno e dos Serviços 
Gerais, em seu art. 309:

Em todas as Gu, quando a con-
tiguidade de duas ou mais OM 
e as suas peculiaridades permi-
tirem, buscar-se-á a progressi-
va centralização e racionaliza-
ção das atividades comuns de 
segurança dos aquartelamen-
tos, de apoio administrativo 
(rancho, saúde, transporte, 
lavanderia, suprimento e ma-
nutenção) e de recreação e as-
sistência ao pessoal.

Podemos entender “conti-
guidade de duas ou mais OM” 
como aquelas existentes em 
um forte, o que nos leva a pro-
por a seguinte definição para 
fortes:

Aquartelamentos onde as OM 
ali existentes têm centraliza-
das e racionalizadas as suas ins-
talações, seus processos e suas 
atividades comuns de seguran-
ça, de apoio administrativo, de 
recreação e de assistência ao 
pessoal.

O que seria centralizar, 
e racionalizar? Quais 
instalações, processos e 
atividades eles têm em 
comum?

Podemos entender cen-
tralizar como reunir, convergir, 
concentrar, o que evita desper-
dícios e duplicação de tarefas 
e processos, bem como possi-
bilita uniformidade de procedi-
mentos e decisões; facilidade 
no controle e avaliação.

Um aspecto a destacar é 
que, além de atividades e pro-
cessos, é interessante reunir e 
convergir OM para o interior de 
aquartelamentos (Fortes), par-
ticularmente as não operacio-

nais e com efetivos menores, 
o que implicará redução subs-
tancial de recursos. Assim, é 
primordial que nos planos dire-
tores de guarnição haja a previ-
são de se concentrar OM no in-
terior de fortes, especialmente 
as não operacionais, como Cen-
tros de Gestão, Contabilidade e 
Finanças do Exército (CGCFEx), 
Comissões Regionais de Obras 
(CRO), Centros de Telemática 
de Área (CTA) etc. Também é 
válido ressaltar que devemos 
reunir e concentrar a responsa-
bilidade pelas atividades e pro-
cessos comuns, normalmente 
sob a tutela de uma Base Admi-
nistrativa ou similar.

Reunidas as OM no interior 
de um Forte, temos que traba-
lhar a racionalização de seus 
processos e atividades. Sobre 
racionalização, a Portaria nº 
295-EME, de 17 de dezembro 
de 2014, estabelece que tem 
por objetivo realizar a gestão 
do bem público sob responsa-
bilidade do Exército com efi-
ciência e, assim, proporcionar 
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o alcance da eficácia e da efe-
tividade organizacional. Tam-
bém expressa que eficiência 
é um conceito relacionado ao 
custo-benefício empregado na 
realização das tarefas, ativida-
des, ações, projetos e opera-
ções. Trabalhar com eficiência 
é objetivar produzir um nível 
ideal de serviços demandando 
menos recursos, ou seja, é a 
capacidade do administrador 
de obter bons resultados utili-
zando a menor quantidade de 
recursos possível.

Ou seja, deve-se realizar 
todos os processos e ativida-
des comuns, utilizando menor 
quantidade de recursos. Por 
recursos, entendem-se todos 
os tipos: financeiros, humanos, 
patrimoniais, temporais, tangí-
veis e intangíveis. Recorda-se 
que a racionalização está assen-
tada na tríade processos-estru-
turas organizacionais-cargos.

E o que são instalações, 
processos e atividades 
comuns?

O próprio art. 309 do RISG 
nos indica algumas delas: se-
gurança, rancho, saúde, trans-
porte, lavanderia, suprimento, 
manutenção, recreação e assis-
tência ao pessoal.

Instalações (e processos 
e atividades decorrentes de 
seu uso) comuns, ou seja, de 
uso que possa ser compar-
tilhado, devem ser únicas, 
preferencialmente, ou em 
pequeno número, sob a res-
ponsabilidade de apenas uma 
OM. Podem-se citar: corpo da 
guarda, rancho, enfermaria, 
garagens, lavanderia, almoxa-
rifado, estande de tiro, áreas 
desportivas, auditórios, salas 
de instrução, estacionamen-
tos, alojamentos, vestiários 
etc. É importante salientar que 

Forte Guararapes, Recife – PE

“...ou seja, deve­
‑se realizar todos os 

processos e atividades 
comuns, utilizando 

menor quantidade de 
recursos.”
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as instalações comuns não pos-
suem um “dono” e não devem 
ser em grande número, sendo 
responsabilidade de uma única 
OM, normalmente uma Base 
Administrativa.

O Caderno de Orientação – 
Solicitação de Implantação ou 
Reestruturação de Bases Admi-
nistrativas no Exército Brasilei-
ro, EME, 1ª Edição, 2019 – tam-
bém nos apresenta processos 
que podem ser centralizados:

a.	 pagamento de pessoal (ati-
va e reserva);

b.	 processos licitatórios para 
as aquisições;

c.	 inclusão, transferência e 
exclusão do patrimônio;

d.	 assinatura dos contratos 
de aquisição;

e.	 empenho das despesas;
f.	 pagamento das despesas 

liquidadas;
g.	 organização da prestação 

de contas;
h.	 contabilização das aquisi-

ções de bens e serviços;
i.	 execução da Conformidade 

dos Registros de Gestão;
j.	 processos do Sistema de 

Inativos e Pensionistas;
k.	 serviço de identificação;
l.	 fiscalização de produtos 

controlados;
m.	 administração de Prefeitu-

ra Militar;
n.	 meios de hospedagem; e
o.	 outros, de acordo com a 

necessidade.

Forte Marechal Rondon, Brasília – DF

Por fim, as atividades que 
podem ser centralizadas, sob 
responsabilidade única, po-
dem ser: segurança, aprovisio-
namento, saúde, transporte, 
lavanderia, suprimento, manu-
tenção, recreação, assistência 
ao pessoal, instrução militar, 
tecnologias da informação e 
comunicação (TIC) etc.

Ou seja, após eleger as OM 
que estarão no interior do For-
te, levantam-se as instalações, 
atividades e processos que se-
rão reunidos, sob responsabili-
dade única, buscando-se obter 
bons resultados, utilizando-se 
a menor quantidade de recur-
sos possível.

Destaca-se que a OM res-
ponsável (e única) pelas insta-
lações, atividades e processos 
reunidos é a “proprietária” do 
Forte. Todas as demais ali lo-
calizadas são OM “hóspedes” 
que, conforme a necessidade 
do Exército, podem deixar o 
Forte, ser desativadas, trans-
formadas ou extintas, da mes-
ma forma como outras podem 
ser deslocadas para o interior 

do Forte. Um ponto importan-
te é que as OM “hóspedes” não 
devem ter encargos  adminis-
trativos, exceto patrimoniais.

Outras ideias que podem 
ser implementadas ou visuali-
zadas são a existência de uma 
única Unidade Gestora (UG) 
para a atividade-meio, con-
tingente único, unificação de 
contratos administrativos e 
próprios nacionais residenciais 
(PNR) próximos ao Forte.

A implementação de for-
tes é algo bastante moderno, 
redundando em economia de 
efetivos, gastos de manuten-
ção, recursos financeiros, oti-
mização de espaços, e contri-
buindo para a consecução do 
Objetivo Estratégico do Exérci-
to nº 10 (OEE-10) - Aumentar a 
Efetividade na Gestão do Bem 
Público. As ações realizadas 
pelas OM “hóspedes” e pela 
OM responsável pelo Forte 
serão econômicas, eficientes, 
eficazes e efetivas, indo ao en-
contro do preconizado no dísti-
co da SEF: “Gerir recursos para 
gerar poder de combate”.
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